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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 1031/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da 

Lei nº 8.112/90, resolve: 

Dispensar, a partir de 02 de outubro de 2017, a servidora ALZIRA RIBEIRO DE ALMEIDA, matrícula nº 0580358, CPF nº 

138.494.172-04, do encargo de substituta do Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoal, código FG-3, do Serviço de Apoio 

Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Alto Purus-AC, em decorrência de sua aposentadoria. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 1034/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.013163/2017-13, resolve: 

Art. 1º Conceder, em caráter EXCEPCIONAL, licença para tratar de interesses particulares ao servidor MAURO 

GONÇALVES KNACKFUSS, Auxiliar em Indigenismo, NA-S.III, matrícula nº 1962127, lotado na Coordenação da Frente 

de Proteção Etnoambiental Madeira-Purus-AM, pelo período de 02 (dois) anos, com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 1035/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08620.008767/2017-48, resolve: 

Art. 1º Autorizar em caráter EXCEPCIONAL, afastamento para Capacitação, para participação em programa de pós-

graduação stricto sensu em Antropologia Social, nível de Mestrado, até março de 2019, à servidora LARISSA DOS SANTOS 

MARTINS, ocupante do cargo de Indigenista Especializada, NS-B-I, matrícula n° 1820319, CPF nº 031.230.833-73, lotada na 

Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, com base no Artigo 

96-A, § 2°, da Lei n° 8.112/90, c/c a Lei n° 11.907/2009 e no Decreto n° 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 1067/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 demarço de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 

08620.006714/2017-92, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício,  o servidor FRANCISCO ALVES CARVALHO, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0715355, da 

extinta Coordenação Técnica Local em Zé Doca-MA para a Coordenação Técnica Local em Santa Inês-MA, ambas 

subordinadas à Coordenação Regional Maranhão-MA. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 

se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1068/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 

08620.006673/2017-34, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício, sem mudança de localidade, da extinta Coordenação Técnica Local em Tabatinga-AM, 

subordinada à Coordenação Regional do Alto Solimões-AM, para a Sede da nominada Unidade Regional , os servidores 

relacionados no quadro abaixo: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 

0445275 Anizio Guedes Pereira Monitor Bilíngue 

0446353 Anizio Roberto da Silva Monitor Bilíngue 

0445280 Carlos Albino Santana Monitor Bilíngue 

0445290 Darcy Augusto Ramos Fidelis Monitor Bilíngue 

0446358 Deumar André Pereira Monitor Bilíngue 

0445292 Diocino Sampaio Félix Monitor Bilíngue 

0445289 Domingo Pereira dos Santos Monitor Bilíngue 

0446448 Geno MaximianoBruno Monitor Bilíngue 

0446440 Gildo Guedes do Carmo Monitor Bilíngue 

0447677 José Guedes Tenazor Monitor Bilíngue 

1818784 José Guilherme Melloni Nogueira Indigenista Especializado 

0445305 Júlio Mariano Luiz Monitor Bilíngue 

0445311 Manoel Romualdo Farias Monitor Bilíngue 

0446390 Manuel Nery Monitor Bilíngue 

0443631 Pedro dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 

0446354 Sixto Farias Sampaio Monitor Bilíngue 

0443537 Ulisses Araújo da Silva Auxiliar de Serviços gerais 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1069/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 

08620.006673/2017-34, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício, sem mudança de localidade, o servidor ALCIDY LUCIANO ARAÚJO, Monitor Bilíngue, NA-S-

III, matrícula nº 0446419, da extinta Coordenação Técnica Local em Santo Antônio do Içá-AM, subordinada à Coordenação 

Regional do Alto Solimões-AM, para a Sede da nominada Unidade Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 1072/PRES, de 04 de outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da 

Lei nº 8.112/90, resolve: 

Dispensar, a partir de 27 de setembro de 2017, o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matrícula nº 1706678, CPF nº 

807.000.633-15, do encargo de substituto do Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoal, código FG-3, do Serviço de Apoio 

Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Xingú-MT. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

PORTARIA Nº 362/CGGP, de 05 de outubro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.017308/2017-55, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de setembro de 2017, ao servidor ZEILTO SANTOS DA MATA, 

Artífice, NI-S-III, matrícula nº 0443338, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 363/CGGP, de 05 de outubro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.102191/2015-42, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de dezembro de 2016, ao servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES 

MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 6446861, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 365/CGGP, de 05 de outubro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.011770/2017-49, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial  à servidora MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS, Assistente Administrativo 

NI-S-III, matrícula nº 0446937, lotada no Serviço de Gestão Documental da Coordenação de Gestão Documental e 

Divulgação Institucional da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de Administração e Gestão desta 

Fundação, pelo período de 1 (um) ano, de acordo com o § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 13.370, de 

12 de dezembro de 2016. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 366/CGGP, de 05 de outubro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.006793/2017-31, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial  à servidora KARINA CÍNTHIA DE CARVALHO MUNIZ DE MEDEIROS, 

Administradora, NS-C-I, matrícula nº 1525633, lotada na Coordenação-Geral de Promoção da Cidadania da Diretoria de 

Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, pelo período de 2 (dois) anos, de acordo com o § 3º do Artigo 98 

da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA Nº 367/CGGP, de 05 de outubro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.118554/2015-61, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial  à servidora MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO BOAVENTURA DA SILVA, 

Professora de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0446114, lotada na Coordenação Técnica Local em Itabuna-BA, subordinada à 

Coordenação Regional Sul da Bahia-BA, pelo período de 1 (um) ano, de acordo com o § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, 

alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 156/CORREG, de 28 de setembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.114195/2015-73, resolve: 

 Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurada por meio da Portaria nº 

14/ CORREGEDORIA/FUNAI, de 21/02/2017 publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 02, página 2, de 23/02/2017, 

tendo como ultimo ato sua prorrogação por meio da Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2017, publicada no Boletim de Serviço 

da FUNAI nº 08, p. 15, de 30/08/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 

PORTARIA Nº 157/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.093028/2012-39, resolve: 

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

 Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na CTL de Belém/PA, e 

 ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na Corregedoria, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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PORTARIA Nº 158/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

 O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.076124/2014-84, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva 

 Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443901, ambos lotados na CTL de Belém/PA, e 

 ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na Corregedoria, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

 Art. 3º  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 

PORTARIA Nº 160/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.049715/2015-60, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443901, ambos lotados na CTL de Belém/PA, e 

 ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na Corregedoria, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 

PORTARIA Nº 161/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.019148;2014-36, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

 Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na CTL de Belém/PA, e 

 ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na Corregedoria, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 
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PORTARIA Nº 162/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.014640/2014-15, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na Coordenação Regional 

de Belém/PA, e  ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na 

Corregedoria, para sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 

PORTARIA Nº 163/CORREG, de 02 de outubro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.145872/2015-03, resolve:                                    

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

 Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443872, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na CTL de Belém/PA, e 

 ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na Corregedoria, para sob a 

presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

 Corregedor 


